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PROTOCOLO 

Ofício nQ 037/96/PFL-DR 

Recife, 10 de junho de 1996. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência cópia da Ata da Reunião 
dos Membros da Comissão Executiva Regional, deste Partido da Frente 
Liberal-PFL, realizada em 10/06/96, a qual instituiu a Comissão 
Provisória Municipal em são Caitano. 

Outrossim, informo que nesta mesma reunião foram renovadas as 
Comissões ( provisórias de Abreu e Lima, ; Aguas (Belas ,/ Arnaraj i ;
Araçoiaba, Arcoverde ( Belém de são Francisco, Betania, Bodocó ( Bonito, 
Brejo da Madre de Deus ( / cabo / Capoeiras : Carpina ; Catende / Correntes ~ 
Escada~ Glória do Goitá, Igarassu'Í'IPojuca~ Itaiba;/tamaracá : Jatobá ~1 
Joaquim ~buco : Limoeiro~ moreno, Nazaré/ da Mata, Olinda~ Panelas, 
Paulista, Quixaba ,l Rio Formoso ,! Sanharó, Santa Filomena / são Bento 
do Una, Tacaratú, Isão Lourenço da Mata i Timbaúba, Tracunhae~, Xexéu / 
Jaboatão dos Guararapes e Caetés. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, meus 
protestos de elevada estima e apreço. 

Exmo.Sr. 
Desembargador MAURO JORDAO DE VASCONCELOS 
DO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
N E S T A 
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PROTOCOLO 

RESOLUÇÃO Nº 018/96 

A Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido 
da Frente Liberal - PFL, do Estado de Pernambuco, nos termos do que 
dispõe o Art. 54, do Estatuto do PFL, resolve: 

Art. 19 - Instituir a Comissão Provisória Municipal do 
Partido da Frente Liberal - PFL, no Município 
de SÃO CAITANO ,composta dos 
seguintes cidadãos: 

PRESIDENTE: JEOVÃSIO ALMEIDA LIMA /' 
VICE-PRESIDENTE: HUMBERTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ~ 
lQ SECRETÂRIO: ROGf:RIO DE LIMA CAVALCANTI~ 
2Q SECRETÂRIO:JOSf: BELARMINO CERQUEIRA CHAVES 
MEMBROS: EVELINA CAVALCANTI MARQUIM 

Parágrafo Único: À Comissão designada nesta Resolução, 
composta de eleitores no Município, caberá as 
atribuições de Diretório e Executivas locais. 

Art. 29 - A Comissão Provisória Municipal fica autoriza 
da a praticar todos os atos permitidos no Est~ 
tuto e na legislação eleitoral vigente, consiS 
nando-os em Ata e deles dando conhecimento ime 
diato ao Diretório Regional e ao Juiz Eleitõ 
ral da Comarca. 

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, fi 
cando revogadas as disposições em contrário. -

Recife, 10 de JUNHO de 1996. 

DE~:t~~' 
Presidente Regional do PFL 
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